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Município de Águas de Lindóia
Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Compras e Licitações



	NOME:
	

	END.:
	

	CNPJ/CPF:
	
	
	

	FONE :
	
	CONTATO:
	

	
	
	DATA :
	

	OBS.: SOLICITAMOS QUE V.S.ª, POSSA RESPONDER ESTA COTAÇÃO O MAIS BREVE POSSÍVEL, PELO E-MAIL cotacao2.aguas@gmail.com   



COTAÇÃO DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços elétricos durante a realização do “Festival de Música Popular do Bairro Bela Vista 2025”

	
Qtd

	Especificações 

	
Total

	01
	Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços elétricos durante a realização do “Festival de Música Popular do Bairro Bela Vista 2025”
	



CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 30 (trinta) dias.

VALIDADE DA PROPOSTA: 	______________________________, não inferior a 60 dias.








TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
[bookmark: _Hlk193993620]Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços elétricos durante a realização do “Festival de Música Popular do Bairro Bela Vista 2025”, conforme documento de formalização de demanda e termo de referência anexos.

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

	Item
	Quantitativo
	Unidade de medida
	Descritivo

	01
	01
	Serviço
	Execução de instalações elétricas para o “FESTIVAL DE MÚSICA POPULAR DO BAIRRO BELA VISTA 2025” com o início da execução junto com a montagens das estruturas (tendas) a partir do dia 13 de maio de 2025 e deverão estar devidamente concluídos no dia 16 de maio de 2025 e sua retirada completa/desligamento em 31 de maio de 2025. Deverá ser executada a instalação elétrica provisória para aproximadamente 60 barracas na Rua Campinas e Praça Padre Francisco Salvini, no Bairro Bela Vista, neste município, será instalado em cada barraca pontos de iluminação e de tomada do tipo 2P+T sendo 220 volts (bifásico ou trifásico) e/ou 127volts, para realização dos serviços deverá ser considerando a média de materiais para a rede de distribuição de energia na extensão de aproximadamente 250 metros lineares em que serão colocadas as 60 barracas para venda de produtos variados e praça de alimentação, bem como, os pontos de iluminação e tomadas para cada uma delas.
As instalações deverão ser conduzidas através de cabos protegidos, tubulações ou perfilados até o ponto próximo à barraca e depois com cabos protegidos ou tubulações apropriadas conforme as Normas da ABNT até a tomada para que não haja contato com a estrutura das barracas. Deverá ser disponibilizado no mínimo 01 (um) funcionário para plantão durante o evento visando a manutenção das ligações, sendo que o mesmo deverá ter um telefone ou meio de contato com a Secretaria de Turismo, Cultura e Lazer para acionamento de urgências, a empresa deverá também fornecer as ferramentas, materiais como cabos, disjuntores, tomadas, conectores e a mão de obra necessárias para a execução dos serviços, bem como o fornecimento e o devido uso de EPI’S durante a execução.

A colocação de materiais e/ou instalação de aparelhos deverão seguir as indicações e procedimentos recomendados pelos fabricantes e pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. Salientamos que em casos extremos, os materiais e/ou produtos que não estiverem disponíveis no mercado ou forem considerados inadequados para a utilização e/ou instalação, deverão ser comunicados ao responsável direto pelos serviços e acordado sua substituição por de igual qualidade e ou aparência.
Ainda, os materiais e/ou processos construtivos não explicitados nesse documento, deverão ser solucionados pelo bom gosto e senso de continuidade do partido geral e estético dos serviços.
Todos os serviços aqui especificados são de inteira responsabilidade da empresa contratada que deverá apresentar a devida ART (Atestado de Responsabilidade Técnica) ou TRT (Termo de Responsabilidade Técnica) de responsável devidamente habilitado e com registro ativo no respectivo conselho de classe, devendo ser executados pela mesma, pois fazem parte da empreitada global.



[bookmark: _Hlk161238737]OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
• A Contratada é a única responsável pela execução dos serviços acima citados dentro do prazo determinado, garantindo a prestação de serviço durante todo período de vigência do contrato.
• Fornecer mão de obra qualificada, a fim de suprir as necessidades de transporte, montagem e desmontagem de todos os equipamentos, inclusive a retirada dos mesmos, bem como das despesas com transporte, hospedagem e alimentação da equipe e demais despesas correlacionadas;
• A contratada deverá fornecer ART (Atestado de Responsabilidade Técnica) ou TRT (Termo de Responsabilidade Técnica) de responsável devidamente habilitado e com registro ativo no respectivo conselho de classe, para os serviços a serem executados.
• Todos os custos de produção correrão por conta da empresa contratada.
• A contratada deverá utilizar as melhores e mais adequadas técnicas e métodos para a correta execução dos serviços.
• A contratada durante a execução do objeto e até o seu encerramento definitivo, assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao contratante ou a terceiros, por si ou por seus representantes na execução dos serviços, isentando o contratante de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

OBSERVAÇÃO:
• Os serviços solicitados deverão ser aprovados pela Secretaria de Turismo e Lazer, e caso haja algum item diferente ou similar ao item pedido, este também será objeto de avaliação e aprovação por parte da Secretaria de Turismo e Lazer.

3. PRAZO DO CONTRATO
A prestação de serviços elétricos se dará por ocasião da realização do “Festival de Música Popular do Bairro Bela Vista 2025”, de 01 a 25/05/2024, não sendo prorrogado. Portanto, o prazo de vigência do contrato está limitado somente às formalidades legais do início de sua execução até a finalização da liquidação do serviço.

4. JUSTIFICATIVA
Justificamos tal solicitação tendo em vista que a programação do Festival do Bairro Bela Vista em nosso município trata-se de festividade tradicional e é também um evento que já se encontra enraizado no calendário de festividades municipal e regional, sendo o mesmo aguardado pelos munícipes, pelas suas características festivas e familiar, considerando também que para a realização do mesmo são montadas estruturas (tendas) para abrigar os feirantes de artigos variados que são comercializados no local e as mesmas necessitam de montagem de rede de alimentação de energia elétrica para tomadas e iluminação e que esta Prefeitura Municipal não possui equipe e nem materiais suficientes para atender tal demanda de serviços, que precisam ser realizados com rapidez, tendo seu acompanhamento e manutenção principalmente aos finais de semana, dias em que ocorrem a maior concentração de pessoas no evento, o mesmo deve ser realizado por empresa prestadora de serviços de instalações elétricas com equipe, materiais e ferramentas suficientes e que atenderão as necessidades do evento em questão.

5. MODO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO
O início da execução de instalações elétricas para o “FESTIVAL DE MÚSICA POPULAR DO BAIRRO BELA VISTA 2025” será junto com a montagens das estruturas (tendas), qual seja, a partir do dia 13 de maio de 2024 e deverão estar devidamente concluídos no dia 16 de maio de 2025 e sua retirada completa/desligamento em 31 de maio de 2025.

6. GESTÃO DO CONTRATO
A fiscalização do cumprimento do objeto contratado será feita por Joel Raimundo de Souza, Secretário Adjunto de Turismo, Cultura e Lazer, e a gestão do contrato será feita por Cristiano de Almeida Bueno, Secretário de Turismo, Cultura e Lazer.

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

a1) Registro comercial, no caso de empresa individual;
a2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
a3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
a4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
c) Certidões de regularidade fiscal das Fazendas Federal (Receita Federal e da Procuradoria Geral da República)  Municipal da sua sede, emitidas pelos órgãos arrecadadores;
OBSERVAÇÃO: Prova de regularidade para com:
c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;
c.2) Fazenda Municipal – Certidão Mobiliária, em nome da empresa proponente, expedida pela Prefeitura da sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor.
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, com prazo de validade em vigor;
e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº. 5452 de 1º de Maio de 1943, que poderá ser obtida no site www.tst.gov.br
 f) Certidão Negativa de Falência expedida pelo Distribuidor da sede do licitante, devidamente válida e/ou com data de emissão anterior à data da entrega das propostas de no máximo até 90 (noventa) dias, no caso daquelas que não possuem data de validade;
g) Comprovante de inscrição ou registro da empresa e/ou do responsável técnico (que irá emitir a ART) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, no CRT – Conselho Regional dos Técnicos Industriais ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU com indicação do objeto social compatível com a presente licitação.
i.1) No caso de a empresa licitante não ser registrada ou inscrita no Estado de São Paulo, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.
i.2) COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO PROFISSIONAL - A comprovação do vínculo profissional far-se-á através da apresentação do contrato social, quando sócios, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos, desde que vinculado, o profissional acima indicado, com a empresa licitante na data do contrato;
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